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PORTARIA Nº 096/2024/SMA
DE 15 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 6930
de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, em virtude de habilitação em Concurso Público regido pelo Edital 018/2024, para
ocupar  o  cargo  de  ASSISTENTE ADMINISTRATIVO,  Classe  –  A,  Nível  1,  Grupo Ocupacional
Médio  -  Técnico,  do  Quadro  Parte  Permanente,  regulamentado pelas  Leis  Complementares  nº
027/2008,  035/2010,  047/2011,  060/2013  e 092/2014,  a  partir  de  15 de abril  de 2024,  conforme
Anexos I desta Portaria;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 15 de Abril de 2024.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW
Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Nomeia para o cargo de 
assistente administrativo, do 
Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”.

ANEXO I – PORTARIA 096/2024 – SMA

NOME CARGO LOTAÇÃO
FERNANDA HALUCH DO

NASCIMENTO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO SMA

ROMULO LOIS ROMERO
GUIDOLIN ASSISTENTE ADMINISTRATIVO SMPF

TATIANE BERNAL DOS SANTOS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO SMA

TULIO DE CARVALHO FARIAS ASSISTENTE ADMINISTRATIVO SMS
VINICIUS GABRIEL FRANK

SALDANHA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO SMA

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

PORTARIA Nº 097/2024/SMA
DE 15 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 6930
de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, em virtude de habilitação em Concurso Público regido pelo Edital 015/2024, para
ocupar o cargo de  FARMACÊUTICO E BIOQUÍMICO,  Classe – A,  Nível  1,  Grupo Ocupacional
Superior, do Quadro Parte Permanente, regulamentado pelas Leis Complementares nº 027/2008,
035/2010, 047/2011, 060/2013 e 092/2014, a partir de 15 de abril de 2024, conforme Anexos I desta
Portaria;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 15 de Abril de 2024.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW
Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Nomeia para o cargo de 
farmacêutico e bioquímico, do 
Município de Fazenda Rio Grande, 
conforme especifica”.

ANEXO I – PORTARIA 097/2024 – SMA

NOME CARGO LOTAÇÃO

VANESSA WINSCHE MONTINI FARMACÊUTICO E BIOQUÍMICO SMS

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
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PORTARIA Nº 098/2024/SMA
DE 15 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 6930
de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, em virtude de habilitação em Concurso Público regido pelo Edital 015/2024, para
ocupar o cargo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA, Classe – A, Nível 1, Grupo Ocupacional Médio -
Técnico, do Quadro Parte Permanente,  regulamentado pelas Leis Complementares nº  027/2008,
035/2010, 047/2011, 060/2013 e 092/2014, a partir de 15 de abril de 2024, conforme Anexos I desta
Portaria;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 15 de Abril de 2024.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW
Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Nomeia para o cargo de 
técnico em radiologia, do Município 
de Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

ANEXO I – PORTARIA 098/2024 – SMA

NOME CARGO LOTAÇÃO

CAROLINE HENMI KUHNER TÉCNICO EM RADIOLOGIA SMS

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

PORTARIA Nº 099/2024/SMA
DE 15 DE ABRIL DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA
RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 6930
de 14 de abril de 2023, em conformidade com a Lei Complementar nº 60 de 28 de fevereiro de 2013.

RESOLVE

Art. 1º - NOMEAR, em virtude de habilitação em Concurso Público regido pelo Edital 017/2024, para
ocupar o cargo de CUIDADOR SOCIAL, Classe – A, Nível 1, Grupo Ocupacional Médio - Técnico,
do Quadro Parte Permanente, regulamentado pelas Leis Complementares nº 027/2008, 035/2010,
047/2011, 060/2013 e 092/2014, a partir de 15 de abril de 2024, conforme Anexos I desta Portaria;

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 15 de Abril de 2024.

JOSÉ ANTONIO DASENBROCK JUNIOR
Secretário Municipal de Administração

Decreto 6930/2023

PAULA ROBERTA PEDRICONI BRONKOW
Diretora de Área - SMA

Decreto 6244/2022

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Súmula: “Nomeia para o cargo de 
cuidador social, do Município de 
Fazenda Rio Grande, conforme 
especifica”.

ANEXO I – PORTARIA 099/2024 – SMA

NOME CARGO LOTAÇÃO

DANIELE SARABIA LIMA CUIDADOR SOCIAL SMAS
ELISANGELA LEITE DA COSTA

LEMOS CUIDADOR SOCIAL SMAS

MARA ROSANI BLOEDOW
PACHECO LAMARCK CUIDADOR SOCIAL SMAS

_____________________________________________________________________________________________________________________
Secretaria Municipal de Administração

Rua: Jacarandá, n° 300 – Nações – Fazenda Rio Grande – PR – CEP: 83.823-901
Fone: (41) 3627-8500

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
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Diário Oficial Eletrônico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

COMISSÃO DISCIPLINAR SINDICANTE PERMANENTE DO QUADRO GERAL E DO 

MAGISTÉRIO - CDSPQGM 

PORTARIA N.0 13512023 

ARQUIVAMENTO PARCIAL 
SINDICÃNCIA ADMINISTRATIVA AUTOS N.º 3385212023 

Aos 17 dias do mês de abril de 2024, a COMISSÃO DISCIPLINAR SINDICANTE 
PERMANENTE DO QUADRO GERAL E DO MAGISTÉRIO, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria n. 0 135/2023, torna público, conforme decisão da 
Secretaria de Educação, fl. 559 , dos autos, supracitados, baseada em Ata de Reunião e 
Deliberação desta Comissão Disciplinar Sindicante Permanente do Quadro Geral e do 
Magistério, fl . 557, ARQUIVAMENTO PARCIAL da Sindicância Administrativa n. 0 

33852/2023, retirando do processo servidor (a), matrícula nº 356847 com fundamento 
Conforme reza Código do Processo Civil Art. 354,inciso VI e Art. 487, inciso li / inciso Ili 
com fundamento no Artigo 157, inciso 1, e Artigo 186 da Lei 168/2003- Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Fazenda Rio Grande. 

Loana Cordeiro 

Presidente 

,{}~&., 'io-..JJ: 
Priscila Erardt 

Secretária 

__,,,_ 
Rosa Garcia Caetano 

Membro 

Avenida Cedro, n.0 224, Bairro Eucaliptos - CEP: 83820-004-Fazenda Rio Grande- PR-
Email:comissaosindicante23@gmail.com 

PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

COMISSÃO DISCIPLINAR SINDICANTE PERMANENTE DO QUADRO GERAL E DO 

MAGISTÉRIO - CDSPQGM 

PORTARIA N.0 13512023 

ENCERRAMENTO E ARQUIVAMENTO 
SINDICÃNCIA ADMINISTRATIVA AUTOS N.º 11232/2024 

Aos 17 dias do mês de abril de 2024, a COMISSÃO DISCIPLINAR SINDICANTE 
PERMAN~NTE DO_ QUADRO GER_AL E DO MAGISTÉRIO, no uso de suas atribuições 
que lhe _sao confendas pela Portaria n. 0 135/2023, torna público, conforme decisão da 
Secreta~1a de Educaç~o, fl. 178 , dos autos, supracitados, baseada no Relatório 
Con~lu~1~0 desta Comrssão Disciplinar Sindicante Permanente do Quadro Geral e do 
Mag'.st_eno,. fls. 162/176 , o encerramento com o ARQUIVAMENTO da Sindicância 
Ad.mrn1strat1va n.º 11232/2024 _com fundamento no Artigo 157 , inciso 1, e Artigo 186 da 
Lei 168/2003- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Fazenda Rio Grande. 

jf) 
Loana Cordeiro 

Presidente 

-/7,,w.f ... kdY 
Priscila Erardt 

Secretária 

Membro 

Avenida Cedro, n.º 224, Bai~ro Eucaliptos - CEP: 83820-004-Fazenda Rio Grande- PR-
Ema1l:comissaosindicante23@gmail.com 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COMISSÃO DE AVANÇO FUNCIONAL 

EDITAL N'. 0412024 
HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO DE PROGRESSÃO HORIZONTAL: 

AVANÇO FUNCIONAL 

De 17 de Abril de 2024. 

Súmula: Homologa o resultado final da progressão 
horizontal após recursos, Avanço Funcional de 
Professores e Especial istas de Educação do Quadro 
Próprio do Magistério de Fazenda Rio Grande, 
referente ao Edital de Convocação 01/2024 e 
02/2024, resultado divulgado pelos Editais 03/2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ O DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, por meio do Decreto nº 
6277/2022 e o PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AVANÇO FUNCIONAL, no uso de suas 
atribuições conferidas por meio da Portaria nº 08/17 e em cumprimento à Lei nº 48/12 e 
ao Decreto 3337/13, RESOLVEM . 

TORNAR PÚBLICO: 

Art.1° Homologar o resultado final da progressão horizontal após recursos, Avanço 

Funcional de Professores e Especialistas de Educação do Quadro Próprio do Magistério 

de Fazenda Rio Grande, referente ao Edita l de Convocação 01/2024 e 02/2024, resultado 

divulgado pelos Editais 03/2024. 

Art. 2° Os efeitos financei ros serão aplicados conforme determina a lei 48/2012. 

identg...c;láéAF 
ariá'216/2022 

Fazenda Rio Grande, 17 e abril de 2023. 

Rua Espanha, 66, Bairro Nações CEP: 83823-048 Fazenda Rio Grande - Paraná 
Telefone: (41) 3608-769 e-ma il: educacao@fazendariogrande.pr.gov.br 

PRÊ - REQUISITOS PARA PROGRESSÃO 
LEI 41112 E DECRETO 3337113 LEGEMDA: 
1- NOTA NA APRESENTAÇÃO DE TÍTULOS ATENDE AO PRÊ • REQUISITO? 

11 - MÃO TER USUFRUIDO LICENÇA OU AFASTAMENTO, NO BIÊNIO f 5' DO ART 14 
lU - NÃO TER APRESENTADO MAIS DE 5 FALTAS INJUSTIFICADAS . 

IV- NÃO TER SOFRIDO PENALIDADE DISCIPLINAR NO INTERSTICIO. 

V- TER NOTA SUPERIOR A 70% DOS PONTOS NA AVALIA ÃO DE DESEMPENHO DO lNTERSTICIO . 
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F A Z P R E V 
 

Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio 
Grande 

 
CNPJ 05.145.721/0001-03 

 

 

 
EXTRATO DE CONVÊNIO 001/2024 

 
CONVENIANTE: Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande – 
FAZPREV. 
CONVENIADO: Associação dos Servidores Municipais de Fazenda Rio Grande - 
ASSMUF.  
OBJETO: Autorização para desconto em folha de pagamento dos servidores em favor 
da ASSMUF, de mensalidades sociais bem como todos os benefícios autorizados pelo 
servidor. 
MODALIDADE: Convênio - artigo 3º, inciso V da Lei Municipal nº 069/2001. 
VALOR: 01% (um por cento) sobre o vencimento do servidor associado, até o limite 
de R$ 15,00 (quinze reais) por servidor. 
VIGÊNCIA: 02 anos, a partir da assinatura – 17/04/2024. 
______________________________________________________________________ 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER - CMDM
FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 01/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a

Lei Municipal Nº 173 de 08 de Julho de 2003 e considerando análise e deliberações deste Conselho,

em Reunião Ordinária.

Resolve: 

Art. 1º – Aprovar o cronograma de reuniões ordinárias na Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 –

Iguaçu – Sala dos Conselhos – 09:30 às 10:30, toda 3° terça-feira de cada mês conforme tabela a

seguir:

FEVEREIRO 07/02/2024 14:00 às 15:30

MARÇO 19/03/2024 09:30 às 10:30

ABRIL 16/04/2024 09:30 às 10:30

MAIO 21/05/2024 09:30 às 10:30

JUNHO 18/06/2024 09:30 às 10:30

JULHO 16/07/2024 09:30 às 10:30

AGOSTO 20/08/2024 09:30 às 10:30

SETEMBRO 17/09/2024 09:30 às 10:30

OUTUBRO 15/10/2024 09:30 às 10:30

NOVEMBRO 19/11/2024 09:30 às 10:30

DEZEMBRO 17/12/2024 09:30 às 10:30

Está resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 21 de Março de 2024.

Hellen Cris Leite de Lima 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMS. 

Fazenda Rio Grande - Paraná 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – CMDM
FAZENDA RIO GRANDE – PR 

RESOLUÇÃO Nº 02/2024
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a

Lei Municipal Nº 173 de 08 de Julho de 2003 e considerando análise e deliberações deste Conselho,

em Reunião Ordinária. 

Resolve: 

Art  1°  -  Aprovam  na  reunião  ordinária,  que  as:  Secretaria  Municipal  da  Mulher,  Secretaria

Municipal de Assistência social, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação,

Secretaria Municipal de Defesa social e Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Renda, que

compõem o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, deverão a cada trimestre apresentar nas

reuniões ordinárias,  dados referentes aos serviços e politicas públicas prestados às mulheres  do

município.

Está resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Hellen Cris Leite de Lima 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – CMDM

Fazenda Rio Grande, 16 de Abril de 2024. 
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